MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 13816.000104/2010-51

Recurso Especial do Procurador
Acérdéo n° 9303-009.711 — CSRF /32 Turma
Sessao de 17 de outubro de 2019

Recorrente FAZENDA NACIONAL
Interessado THYSSENKRUPP PRODUCTION SYSTEMS LTDA

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP

Data do fato gerador: 30/04/2002, 31/05/2002, 30/06/2002, 31/07/2002,
31/08/2002, 30/09/2002, 31/10/2002, 30/11/2002

MULTA DE OFICIO. LANCAMENTO. RETROATIVIDADE BENIGNA.
EXCLUSAO.

Com a edicdo da MP 135/03, convertida na Lei 10.833/03, ndo cabe mais a
imposicdo de multa, desde que ndo se trate das hipdteses descritas em seu
art.18. Tal dispositivo art. 18 da Lei 10.833/03 seria aplicavel aos lancamentos
ocorridos anteriormente a edicdo da MP 135/03 em face da retroatividade
benigna (art. 106, II, "c" do CTN).

No caso vertente, o instituto da compensacdo ndo foi utilizado de forma
fraudulenta.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Péssas — Presidente em exercicio

(documento assinado digitalmente)

Tatiana Midori Migiyama — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo da Costa P6ssas

(Presidente em Exercicio), Andrada Marcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama (Relatora), Luiz
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 Data do fato gerador: 30/04/2002, 31/05/2002, 30/06/2002, 31/07/2002, 31/08/2002, 30/09/2002, 31/10/2002, 30/11/2002
 MULTA DE OFÍCIO. LANÇAMENTO. RETROATIVIDADE BENIGNA. EXCLUSÃO.
 Com a edição da MP 135/03, convertida na Lei 10.833/03, não cabe mais a imposição de multa, desde que não se trate das hipóteses descritas em seu art.18. Tal dispositivo art. 18 da Lei 10.833/03 seria aplicável aos lançamentos ocorridos anteriormente à edição da MP 135/03 em face da retroatividade benigna (art. 106, II, "c" do CTN).
 No caso vertente, o instituto da compensação não foi utilizado de forma fraudulenta.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício
 
 (documento assinado digitalmente)
  Tatiana Midori Migiyama � Relatora
  
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em Exercício), Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama (Relatora), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello.
  Trata-se de Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional contra acórdão nº 203-12.771, da 3ª Câmara do 2º Conselho de Contribuintes que, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso de ofício e voluntário, consignando a seguinte ementa:
�ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
Data do fato gerador: 30/04/2002, 31/05/2002, 30/06/2002, 31/07/2002, .31/08/2002, .30/09/2002, .31/10/2002, 30/11/2002
COF1NS E PIS/PASEP. AUTO DE INFRAÇÃO. CRÉDITO INEXISTENTE. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA LANÇAMENTO DE OFICIO.
Julgado inexistente o crédito indicado na DCTF para suportar as compensações de débitos de PIS/Pasep e da Cofins, as quais restaram não homologadas, válido é o lançamento de oficio para constituir o crédito tributário.
MULTA DE OFÍCIO. FATO QUE. DEIXOU DE SER CONSIDERADO INFRAÇÃO POR LEI POSTERIOR. RETROATIVIDADE BENIGNA.
Aplica-se retroativamente a lei (Lei nº 10.833, de 2003) que tenha limitado a aplicação de multa de ofício, relativamente à compensação informada em DCTF, aos casos de dolo, fraude ou simulação.�

Irresignada, a Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial contra o r. acórdão para reformar a decisão recorrida.

Em petição, traz o contribuinte que aderiu ao Refis nos termos da Lei 11.941/09 e que o parcelamento se encontra consolidado e encerrado por liquidação. Eis:
�[...] 
Assim, para que possa usufruir dos benefícios fiscais instituído pela legislação acima mencionada, a requerente, no modo e prazo determinados pelo art 13 da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 6/2009, DESISTE, expressamente e de forma irrevogável, de qualquer recurso e defesa administrativa, bem como RENÚNCIA, cumulativamente, a quaisquer alegações de direito sobre as quais este se funda. [...]�


É o relatório.

 Conselheira Tatiana Midori Migiyama � Relatora.

Depreendendo-se da análise do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, entendo que devo conhecê-lo � o que concordo com o exame de admissibilidade constante em Despacho.

Quanto à lide, manifesto minha concordância com o exposto no acórdão recorrido, vez que essa turma já pacificou esse mesmo entendimento. O que recordo o acórdão 9303-008.938:
�ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/11/1998 a 31/12/1998
MULTA DE OFÍCIO. LANÇAMENTO. RETROATIVIDADE BENIGNA. EXCLUSÃO.Aplica-se retroativamente aos atos e fatos pretéritos não definitivamente julgados as normas legais que beneficiam o sujeito passivo, excluindo-se a multa no lançamento de oficio do crédito tributário constituído em face da não-confirmação dos pagamentos informados em DCTFs.
Com a edição da MP 135/03, convertida na Lei 10.833/03, não cabe mais a imposição de multa, desde que não se trate das hipóteses descritas em seu art.18. Tal dispositivo art. 18 da Lei 10.833/03 seria aplicável aos lançamentos ocorridos anteriormente à edição da MP 135/03 em face da retroatividade benigna (art. 106, II, "c" do CTN).No caso vertente, o instituto da compensação não foi utilizado de forma fraudulenta.

Frise-se que a própria DRJ aplica esse entendimento. O que, para melhor elucidar, trago algumas ementas de outros acórdãos das delegacias de julgamento nesse sentido: 
�MINISTÉRIO DA FAZENDA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 9 º TURMA ACÓRDÃO Nº 16-53421 de 05 de Dezembro de 2013 
ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep EMENTA: MULTA DE OFÍCIO. RETROATIVIDADE BENIGNA DO ART. 18 DA LEI Nº 10.833, DE 2003. Com a edição da Medida Provisória n.º 135, de 2003, convertida na Lei n.º 10.833, de 2003, não cabe mais imposição de multa, excetuando-se os casos mencionados em seu art. 18. Sendo tal norma aplicável aos lançamentos ocorridos anteriormente à edição da Medida Provisória n.º 135, de 2003, em face da retroatividade benigna (ex vi alínea �c�, inciso II do art. 106 do Código Tributário Nacional), impõe-se o cancelamento da multa de ofício lançada. Período de apuração: : 01/09/1997 a 30/09/1997� 

MINISTÉRIO DA FAZENDA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM SÃO PAULO 6 º TURMA ACÓRDÃO Nº 16-15182 de 23 de Outubro de 2007 
ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário EMENTA: MULTA DE OFÍCIO. RETROATIVIDADE BENIGNA. Em razão da aplicação retroativa (retroatividade benigna) do art. 18 da Lei 10.833/03, com a redação dada pelo art. 25 da Lei 11.051/04, deve ser excluída a multa de ofício imposta. Período de apuração: : 01/02/2002 a 31/05/2002, 01/08/2002 a 30/04/2003.

�MINISTÉRIO DA FAZENDA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 9 º TURMA ACÓRDÃO Nº 16-44304 de 28 de Fevereiro de 2013 
ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep EMENTA: MULTA DE OFÍCIO - RETROATIVIDADE BENIGNA DO ART. 18 DA LEI Nº 10.833/2003. Com a edição da MP nº 135/2003, convertida na Lei nº 10.833/2003, não cabe mais imposição de multa excetuando-se os casos mencionados em seu art. 18. Sendo tal norma aplicável aos lançamentos ocorridos anteriormente à edição da MP nº 135/2003 em face da retroatividade benigna (art. 106, II, �c� do CTN), impõe-se o cancelamento da multa de ofício lançada. Período de apuração: : 01/12/1998 a 31/12/1998� 

MINISTÉRIO DA FAZENDA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM FORTALEZA 4 º TURMA ACÓRDÃO Nº 08-23210 de 10 de Abril de 2012 
ASSUNTO: Normas de Administração Tributária EMENTA: MULTA DE OFÍCIO. RETROATIVIDADE BENIGNA. Tendo em conta a nova redação dada pelo art. 25 da Lei 11.051, de 2004, ao art. 18 da Lei 10.833, de 2003, em combinação com o art. 106, inciso II, alínea �c�, do CTN, cancela-se a multa de ofício aplicada. Ano-calendário: : 01/01/1997 a 31/12/1997� 
Proveitoso também trazer no mesmo sentido parte da ementa da Solução de Consulta Cosit Interna nº 3, de 08 de janeiro de 2004: 
�Nos julgamentos dos processos pendentes, cujo crédito tributário tenha sido constituído com base no art. 90 da MP nº 2.158-35, as multas de ofício exigidas juntamente com as diferenças lançadas devem ser exoneradas pela aplicação retroativa do caput do art. 18 da Lei nº 10.833, de 2003, desde que essas penalidades não tenham sido fundamentadas nas hipóteses versadas no �caput� desse artigo�. 

Após breves considerações, importante trazer que, depreendendo-se da análise dos autos, não vejo indícios para se coadunar com a caracterização de conduta fraudulenta pelo sujeito passivo, eis que se trata de lançamento de débitos reconhecidos pela interessadas e declarados em DCTF, efetuado nos termos da MP n° 2.158-35, de 2001, art. 90. 
 
Em vista de todo o exposto, nego provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.
É o meu voto.
 (documento assinado digitalmente)
Tatiana Midori Migiyama
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Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran e

Vanessa Marini Cecconello.

Relatorio

Trata-se de Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional contra acérdao
n® 203-12.771, da 3% Camara do 2° Conselho de Contribuintes que, por unanimidade de votos,
negou provimento ao recurso de oficio e voluntario, consignando a seguinte ementa:

“ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES

Data do fato gerador: 30/04/2002, 31/05/2002, 30/06/2002, 31/07/2002,

.31/08/2002, .30/09/2002, .31/10/2002, 30/11/2002

COFINS E PIS/PASEP. AUTO DE INFRACAO. CREDITO INEXISTENTE.

COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA LANCAMENTO DE OFICIO.

Julgado inexistente o crédito indicado na DCTF para suportar as

compensacOes de débitos de PIS/Pasep e da Cofins, as quais restaram nao

homologadas, valido é o lancamento de oficio para constituir o crédito
tributario.

MULTA DE OFICIO. FATO QUE. DEIXOU DE SER CONSIDERADO

INFRACAO POR LEI POSTERIOR. RETROATIVIDADE BENIGNA.

Aplica-se retroativamente a lei (Lei n°® 10.833, de 2003) que tenha limitado a

aplicacdo de multa de oficio, relativamente a compensacdo informada em

DCTF, aos casos de dolo, fraude ou simulagéo. ”

Irresignada, a Fazenda Nacional interpds Recurso Especial contra o r. acérdao

para reformar a decisao recorrida.

Em peticdo, traz o contribuinte que aderiu ao Refis nos termos da Lei
11.941/09 e que o parcelamento se encontra consolidado e encerrado por liquidagéo. Eis:

“[.]

Assim, para que possa usufruir dos beneficios fiscais instituido pela legislacio

acima mencionada, a requerente, no modo e prazo determinados pelo art 13

da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 6/2009, DESISTE, expressamente e de

forma irrevogavel, de qualquer recurso e defesa administrativa, bem como
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Voto

RENUNCIA, cumulativamente, a quaisquer alegagdes de direito sobre as quais

este se funda. /...]”

E o relatorio.

Conselheira Tatiana Midori Migiyama — Relatora.

Depreendendo-se da analise do Recurso Especial interposto pela Fazenda

Nacional, entendo que devo conhecé-lo — o que concordo com o exame de admissibilidade

constante em Despacho.

Quanto a lide, manifesto minha concordancia com o exposto no acordao

recorrido, vez que essa turma ja pacificou esse mesmo entendimento. O que recordo o acérdao

9303-008.938:

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuracdo: 01/11/1998 a 31/12/1998

MULTA DE OFICIO. LANCAMENTO. RETROATIVIDADE BENIGNA.
EXCLUSAO.

Aplica-se retroativamente aos atos e fatos pretéritos ndo definitivamente
julgados as normas legais que beneficiam o sujeito passivo, excluindo-se a
multa no lancamento de oficio do crédito tributario constituido em face da
nao-confirmacéo dos pagamentos informados em DCTFs.

Com a edicdo da MP 135/03, convertida na Lei 10.833/03, ndo cabe mais a
imposicdo de multa, desde que ndo se trate das hipdteses descritas em seu
art.18. Tal dispositivo art. 18 da Lei 10.833/03 seria aplicavel aos
langamentos ocorridos anteriormente a edicdo da MP 135/03 em face da
retroatividade benigna (art. 106, I, "¢t do CTN).
No caso vertente, o instituto da compensagdo ndo foi utilizado de forma

fraudulenta.
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Frise-se que a propria DRJ aplica esse entendimento. O que, para melhor
elucidar, trago algumas ementas de outros acordaos das delegacias de julgamento nesse sentido:

“MINISTERIO DA FAZENDA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 9 °
TURMA ACORDAO N° 16-53421 de 05 de Dezembro de 2013
ASSUNTO: Contribuicdo para o PIS/Pasep EMENTA: MULTA DE OFICIO.
RETROATIVIDADE BENIGNA DO ART. 18 DA LEI N° 10.833, DE 2003. Com a
edicdo da Medida Provisoria n.° 135, de 2003, convertida na Lei n.° 10.833, de
2003, ndo cabe mais imposi¢cdo de multa, excetuando-se 0s casos mencionados
em seu art. 18. Sendo tal norma aplicavel aos langcamentos ocorridos
anteriormente a edicdo da Medida Provisoria n.° 135, de 2003, em face da
retroatividade benigna (ex vi alinea “c”, inciso Il do art. 106 do Codigo
Tributério Nacional), impde-se o cancelamento da multa de oficio lancada.
Periodo de apuracdo: : 01/09/1997 a 30/09/1997”

MINISTERIO DA FAZENDA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM SAO PAULO 6 °
TURMA ACORDAO N° 16-15182 de 23 de Outubro de 2007

ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributario EMENTA: MULTA DE
OFICIO. RETROATIVIDADE BENIGNA. Em razdo da aplicacdo retroativa
(retroatividade benigna) do art. 18 da Lei 10.833/03, com a redacdo dada pelo
art. 25 da Lei 11.051/04, deve ser excluida a multa de oficio imposta. Periodo de
apuracdo: : 01/02/2002 a 31/05/2002, 01/08/2002 a 30/04/2003.

“MINISTERIO DA FAZENDA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 9 °
TURMA ACORDAO N° 16-44304 de 28 de Fevereiro de 2013

ASSUNTO: Contribuicdo para o PIS/Pasep EMENTA: MULTA DE OFICIO -
RETROATIVIDADE BENIGNA DO ART. 18 DA LEI N° 10.833/2003. Com a
edicdo da MP n° 135/2003, convertida na Lei n° 10.833/2003, ndo cabe mais
imposi¢do de multa excetuando-se os casos mencionados em seu art. 18. Sendo
tal norma aplicavel aos langamentos ocorridos anteriormente a edi¢cdo da MP n°
135/2003 em face da retroatividade benigna (art. 106, II, “c” do CTN), impde-Se
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o cancelamento da multa de oficio lancada. Periodo de apuracao: : 01/12/1998 a
31/12/1998”

MINISTERIO DA FAZENDA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM FORTALEZA 4°
TURMA ACORDAO N° 08-23210 de 10 de Abril de 2012

ASSUNTO: Normas de Administracdo Tributaria EMENTA: MULTA DE
OFICIO. RETROATIVIDADE BENIGNA. Tendo em conta a nova redacdo dada
pelo art. 25 da Lei 11.051, de 2004, ao art. 18 da Lei 10.833, de 2003, em
combinagdo com o art. 106, inciso II, alinea “c”, do CTN, cancela-se a multa de
oficio aplicada. Ano-calendario: : 01/01/1997 a 31/12/1997”

Proveitoso também trazer no mesmo sentido parte da ementa da Solucdo de
Consulta Cosit Interna n° 3, de 08 de janeiro de 2004:

“Nos julgamentos dos processos pendentes, cujo crédito tributdario tenha sido
constituido com base no art. 90 da MP n° 2.158-35, as multas de oficio exigidas
juntamente com as diferencas lancadas devem ser exoneradas pela aplicacao
retroativa do caput do art. 18 da Lei n° 10.833, de 2003, desde que essas

penalidades ndo tenham sido fundamentadas nas hipoteses versadas no “caput

desse artigo”.

Ap0s breves consideragdes, importante trazer que, depreendendo-se da analise
dos autos, ndo vejo indicios para se coadunar com a caracterizacdo de conduta fraudulenta pelo
sujeito passivo, eis que se trata de lancamento de débitos reconhecidos pela interessadas e
declarados em DCTF, efetuado nos termos da MP n° 2.158-35, de 2001, art. 90.

Em vista de todo o exposto, nego provimento ao Recurso Especial interposto
pela Fazenda Nacional.

E 0 meu voto.

(documento assinado digitalmente)
Tatiana Midori Migiyama
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